
ESTADO DE MATO GROSS

Prefeitura Municipal de Barra

PROTOCOLO

Horas. 'V ^ ' o

Í^^SOU.-L-^-X'

MENSAGEM N? 0^9 DE 09 DE [Quiaêl^ DE 2018.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
URGENTE

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei em

anexo, que tem por objetivo realizar o transporte da equipe de Futsal Amador deste Município de

Barra do Garças na 2- fase da Liga Mato-grossense de Futsai, sendo na cidade de Paranatinga nos

dias 11 a 14 de outubro de 2018 e na cidade de Tangará da Serra nos dias 26 a 28 de outubro de

2018.

A Associação Barra Futsai solicitou o apoio do Município uma vez que a equipe de

Futsai Amador vem se destacando no cenário esportivo estadual com grandes resultados e elevando

o desporto amador a nível Estadual.

Quanto ao incentivo a equipes amadoras não há óbice a aprovação do referido

Projeto, uma vez que há previsão legal na Lei orgânica Municipal, bem como, na Constituição

Estadual e Constituição Federal já que o desporto educacional e amador deve ter prioridade sob o

desporto profissional.

Por tais razões, esperamos a aprovação do presente Projeto por ser de interesse de

toda população barra-garcense.

Barra do Garças/MT., 0^ deQofcjW de 2018.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
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